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recerem. Não precizo repetir a Vm.ces que para tudo oque 
for a bem da Religião, e da observancia das Leys, pás e filici-
dade desses Povos me acharão sempre prompto a prestar-me 
de todas as minhas forças. D.s g.e a Vm.ces. S. Paulo a 2 de 
Janeiro de 1799 = Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
donça = Snr.es Juiz Ordinário Prezidente, e Officiaes da Ca-
mara da Villa de Taubaté. // 

P.a o R.do Fran.c0 Vr.a Goulart 

O Estado emque se acha a Botica do Hospital Real pe-
dindo muito efficazes providencias assim sobre os abuzos que 
se tem entroduzido na sua administração e m.mo compozição 
de remedios, como no regulamento economico e modo de 
aprover dos generos precizos e carecendo de hum maduro 
exame eu encarrego a Vm.ce de passar a examinar o Estado 
da dita Botica, seu regulamento e pratica e de me informar 
sobre este import.e objecto, aprezentando-me hum plano de 
nova regulação afim que este estabelecim.to se reforme de ma-
neira que prehencha melhor os fins da sua instituição. 

Estou certo que Vm.ce estimará ter mais esta occazião de 
se empregar no Real serviço com aquelle zello e aproveitam.10 

comque athé aqui tem feito. D.s g.e a Vm.ce. S. Paulo 2 de 
Janeiro de 1798 = Antonio M.el de Mello Castro e Mendonça 
= Snr. R.do Francisco Vieira Goulart. // 

P.a o Sarg.t0 Mór Comd.c da Praça de Santos 

Logo que Vm.ce receber esta examinará com o maior cui-
dado sobre o caracter, e costumes de João Filiciano de Ag.ar, 
e se hé de huma conducta tal, que possa confiar-se-lhe o im-
portante artigo da instrucção da mocidade; e tendo assim pro-
cedido, me informará por esta Secretaria com o seu parecer. 
D.8 g.e a Vm.ce S. Paulo a 4 de Janeiro de 1799 = Antonio 
Manoel de Mello Castro e Mendonça = Snr. Sarg.to Mór 
Commd.e Manoel Jozé da Graça. // 

Do mesmo teor e com o m.ma data se dirigio outra 
ao Cap.m Mór de Ytú. 

P.a a Camara desta Cidade 

A rainha Nossa Senhora por Avizo de 4 de 8br.° de 1798, 
Foi servida ordenar-me que todos os annos remetesse pelo seu 
expediente da Secretaria d'Estado dos Negocios Ultramarinos, 
huma conta exacta e fiel do Rendimento dessa Camara e da 
sua aplicação; Oque Vm.ces devem executar pontualmente ex-


